ATA Nº 03/2017 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

[bookmark: _GoBack]Aos quinze dias do mês de março de dois mil e dezessete, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes as Vereadoras Ligia Lumi Tsukamoto Suga e Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos e a Assessora Palmamentar Soiane Stefanie Mendieta.  Ausente o Vereador Gilmar Soares da Fonseca. A comissão decidiu encaminhar para parecer jurídico os seguintes projetos de lei: 005/2017, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei Orçamentária Anual 2017 (Lei municipal 2002 de 21/12/2016), e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013, e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016, e alterada pela lei municipal 2001 de 07/12/2016), para criação de dotação por Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 293.043,09 (duzentos e noventa e três mil, quarenta e três reais e nove centavos); 006/2017, do Legislativo, que dispõe sobre a concessão de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná; 007/2017, do Legislativo, que disciplina regime de adiantamento de numerário no âmbito da Câmara Municipal de Guaíra e dá outras providências e 008/2017, do Legislativo, que altera a redação do parágrafo 1° e 2° e cria o § 3° e 4§ do artigo 2° da Lei Municipal n° 1935/2015, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores do Poder Legislativo do Município de Guaíra, Estado do Paraná.  Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de março de 2017.
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